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                                                       LEI N.º 1165 /2022
                                                       DATA: 29/03/2022.

SÚMULA: Altera e acrescenta dispositivos a Lei nº 2066/2019 que Cria o Programa Municipal de Incentivo à Agroindústria Familiar e Camponesa;  e da outras providências.
A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os incisos IV e IX do art. 4º, bem como o §1º da Lei 2066/2019, passará a ter seguinte redação:

“Inciso IV................................................................................................

IV – Apoio financeiro por meio de credito, através do Fundo Municipal do Trabalho, conforme inciso III do Artigo 7º da Lei Municipal nº 2.111/2020, para fomento das agroindústrias. O limite do credito será de 3.000 (três mil) UFMs, 1.500 UFMs para reformas e adequações e 1.500 UFMs para capital de giro, de acordo com a necessidade do beneficiário e projeto aprovado pelo Comitê de avaliação. O Crédito terá carência mínima de seis meses e poderá ser parcelado em até 48 vezes sem juros e correção monetária, sendo que os valores devolvidos deverão retornar diretamente ao fundo Municipal do Trabalho. (NR)
“ Inciso IX...................................................................................................
IX - Apoio na contratação de responsável técnico para Agroindústria de origem animal pelo período de 1 (um) ano, podendo ser estendido de acordo com a deliberação do Comitê de Avaliação que definirá critérios específicos para renovação do benefício publicando-os em ato oficial. (NR)

§ 1º...............................................................................................................

§ 1.º Os incentivos apresentados nesta Lei serão concedidos mediante análise de um comitê de avaliação que deverá ser composto por representantes da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação, do COMDER (Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural), IDR-PR (Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná) e da Câmara Municipal de Vereadores.
Art. 2º - Fica revogado o § 2º do art. 4º da Lei 2066/2019.

§ 2º (revogado)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e dois.
José Vitorino Prestes

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

ANTEPROJETO DE LEI N.º 1.165/2022

DATA: 29/03/2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências, para ser apreciado por essa Câmara Municipal, Projeto de Lei que visa alterar e acrescentar dispositivos a Lei nº 2066/2019 que Cria o Programa Municipal de Incentivo à Agroindústria Familiar e Camponesa; e da outras providências

O presente projeto de Lei, tem o objetivo de aperfeiçoar a Lei 2066/2019, que trata de Incentivo à Agroindústria Familiar e Camponesa, incentivando a implantação e manutenção de agroindústrias locais, com o intuito de contribuir para a geração de renda no campo. 

Em reuniões ordinárias do comitê de avaliação identificou algumas carências que necessitam de alteração legal para serem sanadas. Desta forma o Comitê deliberou pela alteração dos incisos IV e IX do Artigo 4º, pela alteração da nomenclatura do órgão de assistência técnica oficial (antiga EMATER) que passou a ser denominado IDR-PR - Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná constante no parágrafo 1º e pela exclusão do parágrafo 2º do mesmo artigo. 

Tais alterações são importantes na medida em que, possibilitam a operacionalização da Lei, aumentando o valor do incentivo que as agroindústrias poderão acessar e ainda garantem apoio financeiro por meio de credito, através do Fundo Municipal do Trabalho, através do inciso III do Artigo 7º da Lei Municipal nº 2.111/2020. 

As alterações são necessárias após análise da forma como o benefício estava sendo empregado, trazendo regras claras de gestão.   

Isto posto e confiantes no alto espírito de desburocratização dos Nobres Vereadores e ainda com base nos princípios da legalidade, publicidade e eficiência que permeia a administração pública, rogamos que a presente matéria seja convertida em lei.

Atenciosamente.

José Vitorino Prestes

Prefeito Municipal
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